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26Tabela de pagamento de serviços
aos profissionais de formação

Serviços de formação 
de formadores Valor/hora

Formação pedagógica de formadores 30€
para obtenção de CCP ou CCPE

Outra formação de formadores 30€

Júris de avaliação Valor/dia

Realização de PDAP (inclui PDAP STCW), 75€
exames e provas RVCC Pro e Escolar

Serviços de formação Valor/hora

Conceção de provas 20€
Formação enquadrada nos níveis de qualificação 2 e 4 25€
e para obtenção de certificações específicas
Formação de nível de qualificação ≥ 5 e formação especializada              30€
ou de elevada complexidade técnica

Prestação de serviços de formação 
e formação interna

definido conforme
complexidade da formação

Em vigor desde
1 de março de 2026

Valor a pagar em distâncias superiores a 70 km/ida e volta do Polo ou da residência 
dos formadores (entre o local da formação e a residência do formador ou Polo afeto, 
é considerada a distância mais curta), acrescido de portagens, sempre que (caso se aplique): 
▪ um formador se desloque para locais descentralizados de formação, ou
▪ um formador ministre formação num Polo em que não esteja afeto, 

por indisponibilidade ou inexistência de formadores da bolsa desse Polo.
Em distâncias superiores a 250 km/ida e volta do Polo ou do local de residência dos formadores 
(entre o local da formação e a residência do formador ou Polo afeto, é considerada a distância 
mais curta), poderá ser pago o valor de 0,36€/km, acrescido de portagens, 
após autorização do Diretor, quando comprovadamente o Coordenador Regional 
não disponha de formadores da bolsa do Polo ou a formação decorra em locais descentralizados 
onde não existem formadores disponíveis, impedindo assim a realização da ação de formação.

Deslocações e outros pagamentos
Distâncias inferiores ou iguais a 70 km (ida e volta) 0€

Distâncias acima de 70 km (ida e volta)
Primeiros 70 km ............................................................................................................................................................0,12€
A partir de 70 km........................................................................................................................................................0,40€

Distância calculada do Polo ou da residência do formador ao local da formação, sendo considerada a 
distância mais curta, acrescido de portagens (caso se aplique).

Valor/km

Pode ser autorizado, a titulo excepcional, mediante fudamentação e autorização prévia, o pagamento de 
despesas de alojamento até ao limite do preço médio regional para unidade hoteleira até 3 estrelas, em 
cada época do ano.


